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ATA DA 2ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 4ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 24 MARÇO DE 2004.

PRESIDÊNCIA:
   Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA 
SECRETARIA:
   Vereador ADEMIR LOPES DIONISIO 
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano dois mil e quatro, às dezoito horas e quinze minutos, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 2ª. Sessão Extraordinária, da 4ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, DADÁ,  NENÊ BUENO, LUIZ RUBIO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Vereadores Ausentes: CLAUDIÃO e  MAURO MAILHO. Com a presença da maioria dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI Nº. 033/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza o Executivo a celebrar convênio com a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu – ADEFIB, para a operacionalização das ações de assistência na área social. Fez uso da palavra o Vereador ZÉ FERNANDES. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. 02) PROJETO DE LEI Nº. 034/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza o Executivo a celebrar convênio com a Creche e Berçário Criança Feliz, visando ações educacionais voltadas ao ensino infantil e dá outras providências. Fez uso da palavra o Vereador ZÉ FERNANDES. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes.         03) PROJETO DE LEI Nº. 035/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza o Executivo a celebrar convênio com a Associação Santa Marcelina, visando ações educacionais voltadas ao ensino fundamental na Obra Social Madre Marina Videmari e dá outras providências. Fez uso da palavra o Vereador ZÉ FERNANDES. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. 04) PROJETO DE LEI Nº. 036/2004- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza o Executivo abrir um crédito adicional especial até o limite de R$ 23.795,24 (vinte e três mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos), para pagamento de credores relativo aos exercícios de 1998, 1999 e 2000. Fez uso da palavra o Vereador ZÉ FERNANDES. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Antes de encerrar a presente Sessão Extraordinária, o Senhor Presidente convidou os Senhores Vereadores para uma reunião, logo após o término da presente Sessão quando apresentaria informações e fotos da viagem realizada a cidade de Atibaia para conhecerem as instalações do novo Fórum da referida cidade. Pela ordem, o Vereador SARGENTO CHAVARI parabenizou a Comissão que estuda a instalação do novo Fórum de nossa cidade pelo excelente trabalho que vem realizando. Registrou a presença do Dr. José Luiz Coelho Delmanto, DD. Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Botucatu.                Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,.............................................Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA. O 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,......................................Vereador ADEMIR LOPES DIONISIO.
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